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NOTA 

de: Presidência 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

n.º doc. ant.: 8484/22 
8485/22 

Assunto: Regulamento relativo às ordens europeias de entrega ou de conservação 
de provas eletrónicas 

Diretiva relativa aos representantes legais para efeitos de recolha de 
provas 

‒ Relatório sobre a situação dos trabalhos 
  

Contexto geral 

A Comissão adotou, em abril de 2018, a proposta de regulamento e a proposta de diretiva em 

epígrafe. Na sequência da adoção de uma orientação geral pelo Conselho e de um relatório pelo 

Parlamento, os trílogos tiveram início em fevereiro de 2021. Desde o início, verificaram-se 

divergências de pontos de vista entre os colegisladores sobre certos aspetos fundamentais dos 

textos. Os progressos nas negociações têm sido bastante lentos. 
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Procedimento 

Foi apresentado ao Conselho JAI no passado mês de março um relatório sobre a situação dos 

trabalhos1. Desde então, a Presidência intensificou ainda mais os seus esforços para chegar a um 

acordo com o Parlamento. 

Este último fez saber, em março, que só estava disposto a retomar os trabalhos a nível técnico na 

condição de o Conselho reagir formalmente e por escrito às suas propostas. Foi por conseguinte 

aprovada pelo Coreper em 18 de março e enviada à relatora do Parlamento uma carta formal de 

resposta2 às propostas do Parlamento. A relatora respondeu sublinhando que subsistem divergências 

consideráveis entre as posições dos legisladores, nomeadamente no que diz respeito às regras 

relativas ao sistema de notificação das ordens. 

Após numerosos contactos, e propostas adicionais da Presidência, os trabalhos a nível técnico foram 

retomados e realizou-se em 17 de maio uma reunião interinstitucional no Parlamento Europeu. A 

Presidência defendeu que fosse fixado um calendário regular para os debates, de modo a favorecer o 

avanço gradual e efetivo dos mesmos. Foi assim possível agendar outras reuniões técnicas, e os 

debates a nível político serão retomados em 14 de junho. Os debates decorrem num espírito de 

cooperação, mas a maior parte das divergências de pontos de vista subsistem. 

O grupo de trabalho competente (COPEN) e o Coreper foram regularmente informados e 

consultados ao longo das negociações com o Parlamento. 

Em suma 

A Presidência considera que existe de ambas as partes a vontade de chegar a compromissos que 

sejam aceitáveis para os colegisladores. Há soluções em perspetiva para a maioria dos artigos. A 

Presidência trabalhou no sentido de assegurar que os debates abranjam todas as questões suscitadas 

por estes projetos, evitando que a discussão se centre apenas nos pontos em que as posições são 

mais divergentes. Esta abordagem global foi bem sucedida e todos os temas estão agora na ordem 

do dia das reuniões técnicas em curso com o Parlamento. 

                                                 
1 6322/22. 
2 7106/22. 
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No entanto, subsistem divergências significativas, em especial no que diz respeito: 

• às regras relativas ao sistema de notificação das ordens, para as quais o Parlamento 

continua a exigir um sistema de notificação obrigatório para todas as ordens relativas a 

dados de tráfego ou a conteúdos, independentemente de o processo penal para o qual 

são estritamente necessários ter ou não lugar no Estado de emissão. O Conselho não 

parece poder aprovar essa solução; 

• às regras em matéria de proteção de dados, nos casos em que continuam em aberto 

questões técnicas e substantivas; 

• ao conteúdo da lista dos fundamentos da oposição à execução de uma ordem. 

De um modo geral, a Presidência sempre sublinhou que, embora assegurando a proteção dos 

direitos fundamentais, importava velar por que ambos os textos continuem a ser eficazes e fáceis de 

aplicar. Por conseguinte, qualquer projeto de compromisso será avaliado com base no 

funcionamento global do mecanismo dele resultante. 

Perspetivas 

Com o recente reatamento das negociações formais, os trabalhos estão a avançar na boa direção, 

embora haja ainda muito por fazer. A Presidência prosseguirá os seus esforços até ao final do seu 

mandato para avançar no Conselho e nas negociações com o Parlamento e, se necessário, permitir 

que a próxima Presidência checa retome os trabalhos nas melhores condições possíveis. 
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